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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.906-B, DE 2003

(Do Sr. Humberto Michiles)

Institui o Dia Da Amazônia; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação (relatora: DEP. JANETE CAPIBERIBE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O 


  I - Projeto inicial 

 II - Na Comissão de Educação e Cultura: 


-   parecer da relatora

·   parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:



Art. 1° Fica instituído o Dia da Amazônia, a ser comemorado anualmente em todo o território nacional no dia 5 de setembro.



Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO

           A Amazônia brasileira, que ocupa uma área de aproximadamente cinco milhões de quilômetros quadrados, e com cerca de 25 milhões de habitantes oriundos de todo o País, é uma das regiões mais ricas e complexas do globo. 

           De fato, os atributos fisiográficos, ecológicos e culturais da Amazônia fazem-na uma região singular pela diversidade biológica e etnológica, dimensões essas que conferem um delicado e frágil equilíbrio ecológico a toda a região. O solo, a água, o clima, a flora, a fauna e as populações humanas da Amazônia são estreitamente interdependentes, o que cria um complexo ecossistêmico sujeito a grandes instabilidades, sobretudo diante das atividades desenvolvimentistas  na região.


 Daí a necessidade de se adotar no Brasil uma estrita política de desenvolvimento sustentável para a região amazônica, aliada a severa fiscalização ambiental, se pretender harmonizar e compatibilizar conservação da natureza e proteção ambiental com as necessidades de desenvolvimento socio-econômico dos Estados que integram a Amazônia. E é por isso que nossa Carta Magna, sabiamente, reconhece a Floresta Amazônica brasileira como patrimônio nacional.

         O Dia da Amazônia instituído por esta proposição cria para todos os brasileiros a oportunidade de refletir sobre todos esses aspectos e peculiaridades. Pretende-se, assim, conscientizar a Nação a respeito de um dos seus mais valiosos patrimônios. Além disso, o Dia da Amazônia certamente servirá para orientar de modo correto as ações públicas e privadas concernentes ao desenvolvimento socio-econômico de toda a região. 

          A escolha do dia 5 de setembro é uma homenagem à data em que foi criada, em 1850, por D. Pedro II, a Província do Amazonas.

          E por acreditar firmemente no alto significado educacional, cultural, ecológico e socio-econômico desta iniciativa legislativa, peço o apoio dos meus ilustres pares nesta Casa no sentido de aprovar o Projeto de Lei que ora submeto à Câmara dos Deputados






   Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2003.






         Deputado HUMBERTO MICHILES
COMISSÃO EDUCAÇÃO E CULTURA

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n.º 1.906, 2003 de autoria do nobre Deputado Humberto Michiles, que institui o Dia da Amazônia, a ser comemorado anualmente em todo o território nacional no dia 5 de setembro.

Justifica-se o referido projeto de lei segundo a ótica do autor, pois, cria para todos os brasileiros a oportunidade de refletir sobre todos aspectos e peculiaridades da região amazônica. Pretende-se, assim, conscientizar a nação a respeito de um dos seus mais valiosos patrimônios. Além disso, o Dia da Amazônia certamente servirá para orientar de modo correto as ações públicas e privadas concernentes ao desenvolvimento sócio-econômico de toda a região.

Aberto o prazo para emendas, o mesmo transcorreu in albis.

Este é o breve relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A proposição de lavra do ilustre deputado proponente mostra-se meritória.

Em se tratando de datas comemorativas a única restrição que poderia se impor é a da Súmula n.º 4/94, da CCJR, o qual dispõe, que projeto de lei que institui dia nacional de determinada classe profissional é injurídico. Arrima-se tal entendimento na dicção do § 2º do artigo 215 da Constituição Federal.

Eis, pois, a íntegra do § 2º do artigo 215, verbis :

“Art. 215...

..........................................omissis.........................................

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.”

Destarte, como proposição não fixa dia de determinada classe profissional, a princípio, a proposição não fere o § 2º do artigo 215 da CF, enquadrando-se aos termos constitucionais, eis que fixa uma data comemorativa de alta significação para os segmentos étnicos nacionais, mormente aqueles residentes na Amazônia.

A Amazônia brasileira, que ocupa uma área de aproximadamente cinco milhões de quilômetros quadrados, e com cerca de 25 milhões de habitantes oriundos de todo o país, é uma das regiões mais ricas e complexas do globo.

Assim sendo, a proposição cria para todos os brasileiros a oportunidade de refletir sobre todos aspectos e peculiaridades da região amazônica. Pretende-se, assim, conscientizar a nação a respeito de um dos seus mais valiosos patrimônios. Além disso, o Dia da Amazônia certamente servirá para orientar de modo correto as ações públicas e privadas concernentes ao desenvolvimento sócio-econômico de toda a região.

Desta forma,  manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.906, de 2003.

Sala da Comissão, em  13  de  novembro         de 2003.

Deputada JANETE CAPIBERIBE 

Relatora

             III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente do Projeto de Lei nº 1.906/2003, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Janete Capiberibe. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gastão Vieira - Presidente, Jonival Lucas Junior, Professora Raquel Teixeira e Lobbe Neto - Vice-Presidentes, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, César Bandeira, Chico Alencar, Clóvis Fecury, Eduardo Seabra, Fátima Bezerra, Gilmar Machado, Iara Bernardi, Ivan Valente, João Matos, Marinha Raupp, Neyde Aparecida, Osvaldo Biolchi, Paulo Lima, Paulo Rubem Santiago, Severiano Alves, Deley, Eduardo Barbosa, Janete Capiberibe, Milton Monti e Murilo Zauith. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2003. 

Deputado GASTÃO VIEIRA

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe pretende instituir o Dia da Amazônia, a ser comemorado anualmente em todo o território nacional no dia 5 de setembro.

Ressalta o Autor, na justificação, a singularidade da Amazônia brasileira, pela sua diversidade biológica e etnológica, numa área de aproximadamente cinco milhões de quilômetros quadrados e com cerca de 25 milhões de habitantes, constituindo uma das regiões mais ricas e complexas do mundo.

Reconhecida pela Constituição como patrimônio nacional, a Floresta Amazônica requer uma política de desenvolvimento sustentável para a região, aliada a severa fiscalização ambiental.

Pretende-se, com a instituição do Dia da Amazônia, a par de orientar de modo correto as ações públicas e privadas concernentes ao desenvolvimento sócio-econômico de toda a região, conscientizar a Nação para as peculiaridades de um de seus mais valiosos patrimônios.

A escolha de 5 de setembro é uma homenagem à data em que foi criada, 1850, por D. Pedro II, a Província do Amazonas.

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva das Comissões, tendo sido distribuída às Comissões de Educação e Cultura e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Apreciando o mérito do projeto em exame, a Comissão de Educação e Cultura manifestou-se pela sua aprovação, nos termos do parecer da Relatora, Deputada JANETE CAPIBERIBE.

A este órgão técnico compete, nos termos do art. 32, IV, a, do Regimento Interno, examinar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica legislativa.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em comento não fere norma ou princípio do ordenamento jurídico pátrio.

Não há cogitar, outrossim, de ofensa ao Enunciado de Súmula nº 4, desta Comissão, uma vez que não se trata da instituição de dia nacional de categoria profissional.

Encontram-se em vigor inúmeras leis instituidoras de dias nacionais, sem que tenham sido objeto de ação direta de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, gozando, portanto, da presunção de constitucionalidade e juridicidade, uma vez que foram submetidas ao controle prévio de constitucionalidade, exercido pelos Poderes Legislativo e Executivo.

Dentre esses diplomas legais, elencamos os que se seguem:

. Lei nº 781, de 17.8.1949 – Institui o dia nacional de Ação de Graças;

. Lei nº 4.368, de 23.7.1964 – Institui o dia nacional dos Bancários;

. Lei nº 4.623, de 6.5.1965 – Institui o dia nacional do ex-combatente;

. Lei nº 6.926, de 30.6.1981 – Institui o dia nacional do aposentado, a ser comemorado anualmente a 24 de janeiro;

. Lei nº 7.197, de 14.06.1984 – Institui o dia nacional das Relações Públicas;

. Lei nº 7.212, de 20.7.1984 – Institui o dia 1 de outubro como o dia nacional do vereador;

. Lei nº 7.352, de 28.08.1985 – Institui o dia nacional do voluntariado;

. Lei nº 7.488, de 11.6.1986 – Institui o dia nacional de combate ao fumo;

. Lei nº 7.876, de 13.11.1989 – Institui o dia nacional da conservação do solo;

. Lei nº 10.221, de 18.4.2001 – Institui o dia 8 de julho como o dia nacional da ciência e dá outras providências;

. Lei nº 10.242, de 19.6.2001 – Institui o dia nacional das APAES.

A proposição não fere a sistemática de outras leis gerais e atende aos requisitos regimentais para sua tramitação. Não há reparos a fazer quanto à técnica legislativa.

Em tais condições, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.906, de 2003.

Sala da Comissão, em 10 de  novembro de 2004.

Deputado ZENALDO COUTINHO 

                Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.906-A/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo Coutinho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Wilson Santiago e Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Alceu Collares, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi-Ackel, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, João Almeida, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Professor Luizinho, Reginaldo Germano, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, André de Paula, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Jaime Martins, José Pimentel, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, Ricardo Barros e Sérgio Caiado.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130



